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MERIDIANO CENTRAL 51º W.GR.
DATUM HORIZONTAL: WGS-84
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 á z Construções Existentes

Danilo Camlofski
Engº Florestal - CREA - nº 123.041/D-PR

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Ponta Grossa

A/1-R  /   11

PROPRIETÁRIO:

ÁREA TOTAL:LOTE/QUADRA:

CIDADE:

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO

ESCALA:

ESTADO:

Paraná

DATA:

Outubro / 2017

PLANIALTIMÉTRICO
PROJETOS GEOLÓGICOS E FLORESTAIS LTDA.

MINERAÇÃO, TOPOGRAFIA E MEIO AMBIENTE

1 : 250

BAIRRO:

IMÓVEL URBANO
LOCAL:

Vila Peixoto

1.712,00 m²

Emecon Construções e Emp. Ltda.

Ronda
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PONTA CRO~SI\ 

(,í1r 11d l'\n 'iMMA/l)~A O,fl/1011) Ponta Gro!J!la, 05 de Agosto de 2019. 

CERTIDÃO MUNICIPAL 

v,,rlllurndo 11rn rurn;o~ rnµ,lstro r,;, constatamoi; que o setor gflrndor do cmpreendírnento, loca lizado 

n,1·, mordonatla ,i UTM !.; !IB29m~.; 722227(irnS, s/n", Aalrro Ronda - VIia Peixoto, Ponta Grossa - PH, pode 

,,,., i1H: 11dldu 11:~ul,1m11:nl1! p1~l<J', :;crvlço~ de coleta de roslduos sólidos, de forma alternada, terças-feiras, 

quinto'> •lelrnr; n •1(1hado~ a partir das 07:00 horas (diurno), em conformidade com o Plano Técnir,o 

Oprn1r. lorn1I vl11,4 :ri1.1: na <fota d1i emissão dr!Sta ce rtld~o. 

L1i111br ,rn1(l': íJ lnda que a~ llxclrns íJ serem Instaladas para a disposição do!> re!>íduos, deverão ser 

hnplnnt.adas ao lcido da via, com dimensões e altura compatlvels com a situação ergonômlca dos coletores. 

Cabe esclMetcr que todo Empreendimento deve ter sistema de coleta seletiva, e que no processo de 

an611 ~,: do !.: IV, mcdidílS compensíldoras poderão ser so licitadas pela Secretaria Municipal do Meio 

/\mb\1:ntr!, (J(lpemlrmdo <lo Impacto ambiental da atividade a ser Instalada. 

AU!nclosa mentt~. 

~erald ahp 
Dlrf!tor do Ocpartar\iento cfe Sa neamento Ambiental 

Secretaria Muhletpií l de Me\o Ambiente 

" lmlro R. 8\anchln 
Dlvlsl:1 /N~e Resldup Sólidos 

Secretaria Municipal de Melo Ambiente 
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Dl:::P.,c\Rl':\ ~víEt~ l'O DE l:.NGE';Hi\R!!\ D L TRAFEGO 

CNPJ: 05.073.1-J..26:\)001-99 - CEP: 8,.J.()10-000 - FONE: {42) 390 1-401:2 

CV.- AMTT- 036/2019. 

Ponta Grossa, 15 de agosto de 2019. 

A. 
Emecon Construções e Empreendimentos Ltda. 

(CNPJ: 11 .924.010/0001-30) 

Ref.: Carta de Viabilidade para EIV - Demanda nas vias pública. 

Em atenção a solicitação requerida, e após a análise do projeto geométrico do acesso 
(folha 05), prancha 01/01 (recebida em 15/08/2019), anexo ao processo nº 1890316/2019, 
quanto-a-viabilidade-da-demanda provocada. pela-implantação. do. empreendimento denominado 
Residencial Provence li (17 unidades de habitacionais), objeto deste, a ser implantado em 
frente à -Rua Jaime Reis -s/nº, na região do Bairro Ronda, Ponta Grossa - .PR, -informamos o 
seguinte: 

1- A via citada acima, onde será implantado o novo empreendimento, atualmente, 
possui -um nível-de-ser:vjço.considerado. baixo,.e. a longo prazo passará para médio; 

2- O projeto geométrico do acesso (folha 05) que -foi apresentado., .possui vários 
acessos individuais e um acesso de rua interna com portão recuado e demais 
elementos geométricos (simples), que permitem entrada e saídas de veículos para a 
vfa ... pública,. de for.ma.adequada; 

3- Para a análise da Comissão do EIV, com o objetivo de melhorar a segurança na via, 
recomendamos solicitar o detalhamento dos passeios em frente ao novo 
empreendimento; 

Sendo assim, quanto a viabilidade do atendimento do Transporte Coletivo (cota dad2 
pela Divisão de Transportes Urbanos em 22/07/2019) e da demanda na via pública, §. 

implantação do empreendimento é viável. 

Atenciosamente; 

Plínio Vivan Filho. 
Diretor de Engenharia de Trânsito. 



e Prefeitura Municipai cie Ponta Grossa 
Secretaria de Melo Ambiente de Ponta Grossa 
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Mc!o Amb!cntc LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 1.1_21_0_2_12_0_21 ______ ___ 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com base na leglslaçao ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o contido no expediente prolocolado sob o n• 15.895.464-8, concede a presente 
Licença Ambientai Simplificada, tendo em visia as atribuições delegadas ao Município de Ponta Grossa através da Lei Compiementar 140i201 1. assim como a Resolução 

1. JDENTIFICAÇÃD 00 EMPREENDEDOR 
CPF/CNPJ 
11 .924.010/0001-30 
RG/lntcr1çJo Estadual 

Bairro 

Centro 

2. IOENTIFICAÇÀO 00 EMPREENOIMtNTO 
Atividade 

, Edificações 
Afü1d::i~c 5::~::clfü:;:i 
Conjuntos habitacionais horizontais 

D•talhes da Atividade 

Coordenodas UTM (E-N) 

582349.6 • 7222286.8 
Ewicia HidrÕgrâfica 

Tibagi 

3. CARACTicRISTJCAS DO EMPREENDIMENTO 

3.1 AGUf< UTILIZADA 

Nomt fRatlo Social 

EMECON CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS L TOA 
Logradouro e Núm•ro 

Rua Doutor Paula Xavier. 1340, SALA 1 

Logradouro• Nümero 

Rua Jaime Reis, -
Bairro 

Ronda 

MunlclpJo I UF 

Ponta Grossa/PR 

Munt\.í~iu / U;: 

Ponta Grossa/PR 

CEP 

84.010-270 

CEP 

84.050-570 

Origem Agua Tipo de Uso 

Humano 
voium• (m1/norej N" Ouno,ga Coord1n1da1 UTM (E.fi) 

Rede Pública 0,24 

3.2 EFLUENTES Liau100s 

Origem Efluente Forma Tratam•nto O.stlno Final VazJo (m1/hor1) N•Outorp Coord•nadH UTM (E~) 

Efluente de esgoto sanitário 

Obs.: As informações das sessões 1, 2 e 3 sao de responsabilidade do requerente. 

4. CONDICIONANTES 

Rede Pública Rede Pública 0,24 

1. Não será permitido qualquer tipo de ocupação, construção e/ou obra em Área de Preservaçào Permanente, conforme estabelecido na lei Federal 12651/12. 

2. Após a concessão da licença deverá ser mantida no Local da Atividade uma cópia dos Estudos aprovados para efeitos de fiscalização, bem como, cópla(s) do(s) contratos 
e termo(s) aditivo(s) com a(s) empresa(s) terceirizada(s), assim como dos certificados de coleta, tratamento e disposição final dos resfduos gerados na Atividade. 

3. Ao profissional responsável pela elaboração, implantação ou execução, de Estudos Ambientais, apresentados e aprovados pela SMMA, impõe-se as exigências 
estabelecidas no artigo 16 do Decreto Municipal 10996/16. 

4 . Qu~ndr, n<:nrrP.r a troca do profissional responsável pela elaboração, implantação ou execução de Estudos Ambientais é de responsabilidade do empreendedor apresentar 
novo registro de responsabilidade técnica para continuidade da execução de Estudo Ambiental em execução. 

5. A SMM.". poderá modificar os condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar esta licença. qOJanoo ocorrer 
1. Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; 
li. Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da licença ou da aulorização; 
Ili. Superveniência.de.graves riscos ambientais-e-de-saúde. 

6. As publicações da Súmula desta licença Ambiental concedida, deverão ser feitas pelo empreendedor em até 30 (trinta) dias do deferimento. 

7. A supressão da vegetação constante na área somente será Autorizada após a assinatura do Tenno de Compromisso e posterior Compensação Ambiental. 

8. A recuperação da Area de Preservação Permanente deverá ser implantada conforme projeto aprovado por esta Secretaria de Meio Ambiente, sendo que o prazo para a 
•implantação é de 180 (cento e oitenta) dias a contar do prazo de emissão desta Licença-Ambiental, sob pena de cancelamento desta. · 

9 . .A.presentar Relatório semestral ao longo do período de 03 (três) anos. contendo o registro fotográfico e .ART do responsável téGnico. 

Ponta Grossa, 12 de Agosto de 2019 

Esta Licença Simplificada esta vinculada a exatidão das infonnações apresentadas pelo interessado e 
não exime o empreendedor do cumprimento das exigências ambientais estabelecidas em disposições 
legais, regulamentares e normas técnicas aplicáveis ao caso e a sujeita fiscalização e anulação da 
presente declaração caso sejam constatadas irregularidades, bem como a autuação e imposição de 
sanções administrativas cabiveis.<br>A Secretaria Municipal de Meio Ambiente poderá. a qualquer 
momento, invalida-la caso verifique discordância entre as informações e as características reais da 
Atividade. 

LAS lt' 1&31f.M. 12f".N20111 10 "32".I II Se<.,..,_NMeioMOeOltidt Ponl•~H 
A-,ldaVIKonct.C,.T.,.,.r. t!Q - ~ Croua . Pfl 

Assinatura do Representant• 

PAULO EOU!IRf>O OLIVEIRA DE eARROS 

Preleit,.,,, ,.,.,.,ieô~~ (1~ P{'f'l!I! G"="~!I 
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Demais telefones
consulte o site
Fale Conosco

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, exceto feriados.

Cancelamentos, Reclamações e
Informações. Atendimento 24 horas, 7 dias
por semana.

Deficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Alô Bradesco
0800 704 8383

SAC - Serviço de
Apoio ao Cliente

Art eiv emeconDescrição:

19/08/2019Data de débito:

R$ 85,96Valor total:

R$ 0,00Juros:

R$ 0,00Multa:

R$ 0,00Bonificação:

R$ 0,00Abatimento:

R$ 0,00Desconto:

R$ 85,96Valor do Documento:

29/08/2019Data de vencimento:

237 - BANCO BRADESCO S.A.Instituição Recebedora

Não informadoCPF/CNPJ Sacador
Avalista

Não informadoRazão Social Sacador
Avalista

820.380.829-87CPF/CNPJ do Pagador

MARCOS ANTONIO MIARANome do Pagador

076.639.384/0001-59CPF/CNPJ Beneficiário

CONSELHO REG ENGENHARIA E AGRON PRNome Fantasia
Beneficiário

CONSELHO REG ENGENHARIA E AGRON PRRazão Social
Beneficiário

104-CAIXA ECONOMICA FEDERALBanco destinatário:

10490 81290 43010 117240 01939 129118 9 79960000008596Código de barras:

BR GEOLOGIA MLTDA - ME | CNPJ: 008.663.889/0001-07Empresa:

Agência: 0646 | Conta: 0005057-1Conta de débito:

Comprovante de Transação Bancária
Boletos de Cobrança

Data da operação: 19/08/2019 - 16h55

N° de controle: 046.169.810.517.995.890 | Documento:
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